
ANEXO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SEI Nº 0017146739/2023 - SEINFRA.UOE

 
Define-se aqui, em linhas gerais, a dinâmica do Contrato, conforme segue:
1.1 - MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana por meio da Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, conforme Instrução Normativa n° 
04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI, restando como
atores os servidores nomeados para compor a Comissão;
1.1.1.1 Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o cumprimento pela
contratada de todas as condições contratuais.
1.1.2 - Prazo para início dos serviços - O serviço deverá ser iniciado em até 5 dias úteis/corridos após
emissão da Ordem de Serviço;
1.1.3 - As condicionantes, procedimentos, detalhes dos serviços a serem apresentados, bem como rotinas de
execução deverão ser realizadas conforme o previsto nos memoriais descritivos e
demais peças técnicas;
1.1.4 - Frequência: as obras deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, com exceção de finais de
semana e feriados, caso em que deverá ser solicitada autorização da Comissão de Fiscalização para
acompanhamento;
1.1.5 – Horário: as obras deverão ocorrer das 07:00 às 17:00 horas;
1.1.6 - Local de prestação dos serviços – conforme indicado no item 2 do Memorial Descritivo
 0016579035;
1.1.7 – Cronograma - conforme anexo SEI 0016706526;
1.1.8 - Obrigações da Contratada específicas do objeto:
1.1.8.1 - Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para
realização dos serviços, devidamente  uniformizados com a identificação da empresa.
1.1.8.2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços
executados e da inadequação de materiais e equipamentos empregados.
1.1.8.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a execução da
obra.
1.1.8.4 - Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por
sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos
de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários;
1.1.8.5 - Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e
equipamentos até a obra, além de manter limpos e inalterados os locais onde atuar, deixando
livre de restos/entulhos os locais ao final da obra.
1.1.8.6 - Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na execução dos serviços
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por parte da CONTRATADA, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas
serão fornecidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;
1.1.8.7 - A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e
passagem de pessoas não autorizadas.
1.1.8.8 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela prestação do serviço.
1.1.8.9 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato;
1.1.8.10 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços, inclusive
perante terceiros.
1.1.9 - Obrigações da Contratante específicas do objeto:
1.1.9.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para realização da obra.
1.1.9.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessários ao fornecimento;
1.1.9.3 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na realização dos
serviços, determinando o que for necessário à sua regularização;
1.1.9.4 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Memorial Descritivo;
1.1.9.5 - Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo com este
Memorial Descritivo e demais documentos do processo, ou que fora constatado qualquer
irregularidade.
1.1.10 - Forma de comunicação - Define-se como forma de comunicação com a CONTRATADA a formal,
nos termos do artigo 49, inc. VII, "b" da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;
1.1.11- Da garantia dos serviços e materiais empregados: garantia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de
vício, defeito ou incorreção identificados, devendo o contratado ser responsável pela reparação, pela
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme estabelece o Art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
1.1.12 - Recebimento provisório e definitivo - O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s):
a) Provisoriamente:  Será emitido em até quinze (15) dias após o término da execução da obra, quando os
serviços ficarem inteiramente concluídos e de perfeito acordo com os elementos técnicos e demais detalhes,
bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes. O referido Termo de Recebimento
Provisório será assinado pela CAF, Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do CONTRATANTE e
pela CONTRATADA;
b ) Definitivamente: Poderá acontecer em até noventa (90) dias após a data de emissão do Termo de
Recebimento Provisório. Durante este período, a CAF realizará vistorias e constatando não existir defeitos ou
imperfeições aparentes, ou qualquer outro tipo de problema decorrente da execução do objeto, emitirá o
Termo de Recebimento Definitivo, assinado então pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA. Se durante o período de vistorias, for detectado algum defeito
construtivo, a CAF fará notificação à CONTRATADA, estabelecendo um prazo para que esta faça as
devidas correções e após sanadas, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, com a data atual, para
efeitos legais, devidamente assinado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 1.1.12, "b" não ser procedida dentro do fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia previsto
no subitem 1.1.12, "b"; 
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) serviço(s) não exclui(em) a responsabilidade
da(s) CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato;
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e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o(s) serviço(s)
prestado(s) não corresponde(m) ao exigido nos Memoriais, pranchas e demais documentos que compõe o
processo, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar no ato, o(s) ajustes(s)/refazer o(s) serviço(s) visando
ao atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no
Edital, da Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°.
8.078/90).
1.1.13 -  O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do(s) serviço(s), (ou) parcialmente de
acordo com as medições;
1.1.14 - Das sanções
1.1.14.1 - No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei
14.133/2021, com observância dos padrões mínimos de qualidade dispostos no item 1.10.
 
1.2 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
1.2.1 - Para a remuneração da Contratada, serão realizadas medições mensais dos serviços executados e
sendo aprovados pela CAF, será autorizado a emissão de notas fiscais correspondentes ao seu valor.

  1.2.2 - O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de preços apresentada pela
empresa contratada, vencedora da licitação, observado o que consta no Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

 1.2.3 - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser
emitida em nome do Município, na qual deverá constar o número da licitação, contrato, empenho,
descrição do objeto e apresentação das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a
contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 e nos os termos do art. 92, inciso
XVI da Lei n° 14.133/2021.

 1.2.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado após o aceite da medição/produto pela CAF,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal e encaminhado das
Fazenda para quitação. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações
federais, estaduais e municipais vigentes.

 1.2.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado
como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

1.3 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
1.3.1 Atestado de capacidade técnica comprovando que o proponente tenha executado obra de arte especial
(OAE) com características compatíveis com o objeto dessa licitação, que corresponda a 50% (cinquenta por
cento) do total a ser executado;
1.3.2 - Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global;

  1.3.3  - A execução do presente contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada
por preço unitário.

1.3.4 - Para contratação poderá ocorrer a participação de empresas em consórcio, conforme Art. 15 da Lei
14.133/2021.
 
1.4 - SUBCONTRATAÇÃO

 1.4.1 - Será permitida a subcontratação de serviços topográficos, cravação de estaca,
lançamento de estrutura, até o limite de 30% do valor total da contratação.

 1.4.2 - Todo serviço técnico subcontratado deverá vir acompanhado de Anotação de
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Responsabilidade Técnica.

 1.4.3 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

 1.4.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 1.5 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

1.5.1 - Estima-se a contratação no importe de R$ 12.169.396,12.
 
1.6 - DA ADEQUAÇÃO/DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
1.6.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão orçamentária desta
Secretaria;
1.6.2 - Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão discriminados junto ao
documento "Requisição de Compras" que fará parte do presente processo e estarão
dispostos posteriormente no Edital.
 
1.7 - DA MELHOR SOLUÇÃO ENCONTRADA
1.7.1 - Conforme Estudo Técnico Preliminar a melhor solução encontrada de momento para atendimento ao
interesse público envolvido é a contratação de empresa(s)
especializada(s), devidamente habilitadas, com capacidade técnica suficiente, que tenham executado Obras de
Arte Especial (OAE).
 
1.8 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 1.8.1 - A presente contratação possui como fundamentação o Estudo Técnico Preliminar correspondente, que
compõe o bojo dos documentos do presente processo de Requisição de Compras.
 
1.9 - CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
1.9.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e
nos itens/documentos  ETP (Estudo Técnico Preliminar) válido e constante nesse processo.
 
1.10 - PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE/DESEMPENHO 
1.10.1 - Deverão ser atendidos, neste sentido os seguintes padrões mínimos:  
1.10.1.1 - Com relação ao cumprimento do cronograma executivo com a conclusão da obra no prazo previsto
e com a qualidade esperada, essa equipe técnica propõe que sejam deverão ser
atendidos os seguintes critérios mínimos de produtividade.
1.10.2 - Em caso de suspeita ou dúvida pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá solicitar a
realização de ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto,
cujos custos deverão ser arcados exclusivamente pela contratada, nos termos do Art. 140, §4º da Lei
14.133/2021.
1.10.3 - Relatório de Progresso 
1.10.3.1. - Mensalmente, em data definida pela Fiscalização na reunião inicial, a CONTRATADA deverá
apresentar relatório de progresso das atividades contendo:
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a) Cronograma físico-financeiro previsto x realizado. Caso o percentual
realizado acumulado resulte 40% abaixo do previsto no primeiro mês ou 20% abaixo do previsto acumulado
nos demais meses, a CONTRATADA deverá apresentar plano de recuperação para atingimento do prazo
previsto, não isentando as penalidades previstas;

b) Programação mensal atualizada das obras, indicando providências necessárias; 
c) Registro de Qualidade, indicando não conformidades verificadas durante o mês,

as providências corretivas e revisões dos procedimentos efetuadas;
d) Interferências e quaisquer inconsistências de projeto ou dúvidas que possam prejudicar o

bom andamento da obra;
e) Acidentes de trabalho, em caso de ocorrência, e as medidas e providências tomadas.

1.10.3.2 - Desempenho do Cronograma 
1.10.3.2.1- A execução da obra deverá respeitar rigorosamente o cronograma físico-financeiro válido
constante nesse processo, considerando o cumprimento deste como critério de aferição da produtividade
mínima
esperada.
1.10.3.2.2 - O atraso execução dos serviços (acumulada) prevista no cronograma sujeitará a contratada à
glosa parcial das medições, aplicável a partir do quinto mês de execução da obra,
calculados sobre o valor do percentual a ser executado não entregues no mês conforme cronograma físico-
financeiro.
1.10.3.2.2.1 - Na medição do quinto mês, para fins de aferição da produtividade, será considerado
o percentual acumulado da execução do início da obra até a referida medição. 
1.10.3.2.3 - O não cumprimento das produtividades previstas ensejará em glosa de 10% do valor financeiro
da extensão não executada, ficando limitado ao valor de 30% do contrato
1.10.3.2.4 - Em caso de alterações contratuais de prazo, as datas marco (datas de entrega) poderão ser
reprogramadas conforme novo cronograma, após a sua análise e aprovação por parte da CONTRATANTE.
1.10.3.2.5 - Outras não conformidades que não previstas sanções específicas serão encaminhadas para
Comissão de Aplicação de Penalidade que irá avaliar as sanções nos termos da
lei, considerando a gravidade do evento.
1.10.4 - Controle da Qualidade de Concreto
1.10.4.1 - Toda concretagem deverá ser precedida de plano de concretagem informando volume previsto, tipo
de cimento, aditivo (caso houve), fator água/cimento, slump, fornecedor, traço do
concreto, data, horário prevista de início e término, equipe e equipamentos e área a ser isolada pela
CONTRATADA. Realizar a caracterização dos agregados, necessidade de correção álcali-agregados ou
adição de polímeros.
1.10.4.2 - Antes de qualquer concretagem, com pelo menos 3 dias de antecedência, a CONTRATADA
deverá apresentar à fiscalização check list de controle de qualidade das formas e armaduras, indicando a
conformidade quanto às dimensões, alinhamentos, quantidades, espaçamentos, cobrimentos, limpeza,
preparação das juntas de concretagem.
1.10.4.3 - Após a concretagem deverá ser apresentado à fiscalização relatório de controle do slump (teste de
abatimento do tronco de cone), indicando o resultado do teste, com foto, número lote e da nota fiscal, local e
camada de aplicação (mapeamento da concretagem).
1.10.4.4 - Deverão ser apresentados os laudos dos ensaios de compressão dos corpos de prova de concreto.
Os corpos de prova deverão ser rompidos com 28 dias de idade, devendo os laudos ser
apresentados à fiscalização em até 40 dias após a respectiva concretagem.
1.10.4.5 - Caso haja necessidade de alteração, a CONTRATADA deverá elaborar um traço de concreto e
submeter à aprovação da CONTRATANTE, atendendo as normas técnicas pertinentes. O
traço deverá ser aprovado pela CONTRATANTE para posterior execução.
1.11- CONDIÇÕES GERAIS
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1.11.1 - A Contratante responsabilizar-se-á pelo pagamento da obra resultante de modificações
sempre que devidamente autorizada pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites
conforme disposto nos Arts. 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021.

1.11.2 - O prestador deverá apresentar comprovação de Capacidade Técnica de obras
executadas com as características similares, através de acervo, devidamente registrado no
Conselho Específico, por tratar-se de Obra de Arte Especial.

1.11.3 - Os elementos estruturais em concreto serão liberados para concretagem após a
verificação e liberação pela CAF. A medição destes elementos só será efetivada quando todas as
etapas, como forma, aço e concreto formarem um elemento monolítico.

1.11.4 -As medições poderão ser mensais exceto em casos em excepcionais, a critério da PMJ,
indicando a quantidade real dos serviços executados no mês e situação em que a obra se
enquadra;

1.11.5 - O cronograma físico/financeiro será balizador para que a Fiscalização da Obra efetue e
aprove as medições quando for atingido o percentual acumulado proposto para que, efetivamente,
a obra tenha andamento e conclusão dentro do prazo contratual, tendo como objetivo principal, sua
utilização.

1.11.6 - A empresa proponente deverá ter conhecimento do regime de chuvas do município.

1.11.7 - A empresa proponente deverá ter conhecimento do regime de maré do município.

1.11.8 - Erros, vícios, serviços que por ventura não constam das peças técnicas deverão ser
absorvidas pela CONTRATADA sem ônus pela CONTRATANTE.

1.11.9 - A execução de todos os serviços de construção obedecerá rigorosamente aos projetos e
demais documentos especificados neste Memorial, salvo exceções necessárias encontradas no
decorrer da obra. Em caso de divergências de informações entre os documentos apresentados a
Empresa Contratada deverá consultar os autores dos projetos executivos por meio da Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização (CAF).

1.11.10 - A CAF será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.

1.11.11 - A Empresa Contratada fica sujeita, onde se aplicar, às penalidades constantes na Lei n.º
14.133/2021 e demais normas pertinentes, em caso de não cumprimento de suas obrigações.

1.11.12 - Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados previamente
à CAF, sendo que nenhuma modificação será admitida nos projetos e na obra sem
consentimento, por escrito, dos autores dos projetos por meio da CAF.

1.11.13 - A CAF deverá decidir as questões que venham surgir quanto à qualidade e
aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, da interpretação dos
Projetos e Especificações e cumprimento satisfatório das cláusulas do Contrato. É vedado o início
de qualquer operação de relevância sem o consentimento por escrito da CAF ou sem a
notificação por escrito da Empresa Contratada, apresentada com antecedência suficiente para
que a CAF tome as providências de inspeção antes do início das operações. Os serviços/obras
iniciados sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela CAF. Esta terá livre
acesso aos trabalhos durante a execução do serviço/obra e deverá ter todas as facilidades
razoáveis para poder determinar se os materiais e mão de obra empregada são compatíveis com
as especificações de projeto.

Anexo - Informações Complementares SEINFRA.UOE 0017146739         SEI 23.0.075499-6 / pg. 6



1.11.14 - A Empresa Contratada não deverá realizar qualquer serviço/obra de remoção, desvio ou
reconstrução de serviços de utilidade pública, antes de consultar, as Concessionárias de Serviço
Público, Autoridades e Proprietários sem prévia anuência da CAF nos pedidos a serem
formalizados para eles. Além de determinar a localização exata da intervenção a ser realizada, a
Empresa Contratada deverá notificar por escrito, estas entidades, quanto a natureza dos trabalhos
que possam afetar suas instalações, serviços ou propriedades.

1.11.15 - Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira
qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial e códigos, normas e
especificações técnicas brasileiras, quando cabíveis.

Os materiais e serviços somente poderão ser alterados em caso de falta dos mesmos no
mercado ou retirados de linha pelo fabricante, sempre mediante consulta prévia por escrito aos
autores dos projetos por meio da CAF.

1.11.16 -A mão de obra a ser empregada pela Empresa Contratada deverá ser corretamente
dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente
qualificada e especializada sempre que for necessário.

1.11.17 - Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.
Neste caso a Empresa Contratada ficará obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados,
ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

1.11.18 - A Empresa Contratada deverá apresentar previamente, uma proposta de implantação
do canteiro de instalações provisórias, sem prejuízo às outras formalidades legais. A obra só
poderá ser iniciada após a aprovação do Layout do canteiro por parte da CAF.

1.11.19 - Antes do recebimento final do serviço/obra, a via, as jazidas de empréstimo, pedreiras e
todo o terreno ocupado pela Empresa Executora, deverão ser limpos de todo o lixo, excesso de
materiais, estruturas temporárias e equipamento, deixando regularizados e paisagisticamente
apresentáveis. Os serviços acima relacionados serão considerados como serviços necessários à
conclusão do Contrato e nenhum pagamento direto será feito pelos mesmos.

1.11.20 - O objeto da futura contratação é de natureza não contínua. 

1.11.21 - Os quantitativos estão previstos em  planilha orçamentária, conforme peça técnica que
compõem esse processo. 

1.11.22 - O objeto desta contratação é caracterizado como obra e serviço de engenharia especial
por escopo.

1.11.23 - O prazo de vigência da contratação será de 14 (quatorze) meses contados a partir da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.11.24 - O prazo de vigência da contratação é prorrogável, na forma do artigos 111 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.11.25 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se prevista no
Estudo Técnico Preliminar. 

1.11.26 - A descrição da solução como um todo encontra-se prevista em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares e consiste na contratação de empresa especializada para
conclusão da construção de uma Ponte em concreto armado para transposição do rio Cachoeira,
bem como a ligação viária entre as ruas Plácido de Olímpio de Oliveira e Aubé

1.11.27 - As reuniões técnicas com a CAF, serão presenciais e realizadas sempre que
necessárias.
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1.11.28 -  A comunicação entre a contratante e a contratada será através de e-mail, telefone, ou
outro meio eletrônico que estiver disponível. 

1.11.29 - A contratada deverá reparar e corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.

1.11.30  -  A contratada manterá durante a vigência do presente instrumento, as mesmas
condições que propiciaram a sua habilitação e classificação no processo licitatório. 

1.11.31 - A Empresa Contratada deverá manter em seu escritório de obra:

A matrícula da obra no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

1 via da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra;

1 um jogo completo do projeto executivo;

1 um jogo completo do projeto executivo para atualização na obra.

1.11.32 - A Empresa Contratada deverá nomear um representante e um suplente para o
preenchimento e assinatura do Diário de Obra (DO) que deverá obrigatoriamente:

Possuir numeração sequencial;

Informar sequencialmente a data e o dia da semana;

Informar claramente e separadamente as condições meteorológicas dos períodos da
manhã, tarde e noite;

Informar os equipamentos utilizados no dia, inclusive quando houver atividade de empresas
especializadas terceirizadas;

Informar a quantidade de funcionários da equipe que trabalhou efetivamente no dia,
separados por função, inclusive quando houver atividade de empresas especializadas
terceirizadas;

Informar os horários do início do expediente, intervalo para almoço e final do expediente;

Ser preenchido diariamente em 2 (duas) vias contendo: resumo das atividades do dia,
eventuais ocorrências na obra, solicitações da CAF e demais informações que o
representante da Empresa Contratada considerar importantes;

Conter a assinatura do representante da Empresa Contratada e de pelo menos um
representante da CAF em todas as folhas das 2 (duas) vias.

  1.11.33 - Torna-se obrigatório após preenchimento do Diário de Obra (DO) que:

O representante da Empresa Contratada deve entregar diariamente para CAF as 2 (duas)
vias do DO devidamente assinadas;

A CAF deverá fazer suas observações e/ou ressalvas nas 2 (duas) vias, encerrar o DO,
assinar a documentação e devolver 1 (uma) das vias para o representante da Empresa
Contratada;

Após a assinatura e encerramento do DO pela CAF, são vedados quaisquer anotações e/ou
rasuras. Eventuais anotações esquecidas ou omitidas involuntariamente devem ser feitas,
claramente identificadas, no DO do dia posterior;
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A CAF e a Empresa Contratada devem arquivar as suas vias do DO em local seguro
(preferencialmente fora do canteiro de obras), pois esse será o documento oficial para
dirimir quaisquer dúvidas da obra.

1.11.34 - OBSERVAÇÃO: A obra só poderá ser iniciada após entrega, pela CAF, da Ordem de
Serviço.

1.11.35 - A Empresa Contratada deverá tomar em todas as ocasiões, o necessário cuidado em
todas as operações e uso do seu equipamento para proteger o público.

1.11.36 - Os derramamentos resultantes das operações de transporte ao longo ou por meio de
qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela Empresa Contratada, com ônus
para a mesma.

1.11.37 - As operações de construção deverão ser executadas de tal maneira que causem o
mínimo incômodo possível a propriedades limítrofes.

1.11.38 - Quaisquer serviços de utilidade pública, avariados pela Empresa Contratada deverão
ser consertados imediatamente, com ônus para a mesma.

1.11.39 - A Empresa Executora deverá isentar a Contratante e todos os seus representantes, nos
processos, ações ou reclamatórias de qualquer ato causado pela obra ou serviço.

1.11.40 - À Empresa Executora caberão todos os encargos impostos por lei por quaisquer danos
ou morte de qualquer pessoa ou danos a propriedades públicas e privadas por ela causados.

1.11.41 - A operação de guindastes só será realizada por profissional habilitado e treinado para
esse tipo de operação.

1.11.42 - Os materiais entregues na obra deverão ser inspecionados quanto ao seu estado, no ato
do seu recebimento, cabendo a recusa pela CAF e Empresa Contratada no caso de eventuais
defeitos que impeçam a sua montagem. Caberá, neste caso, ao fornecedor a obrigação de repor
todo o material que posteriormente for avariado ou recusado.

1.11.43 - Para a descarga das peças, deverão ser utilizados dispositivos de levantamento
adequado, içados em posição horizontal, guiando-os no início e final da manobra.

1.11.44 - Quaisquer danos causados as estruturas e edificações lindeiras, após o início das
obras, serão de responsabilidade da Empresa Contratada, devendo ser ressarcidos/indenizados
ou recuperados.

1.11.45 - Um dos principais impactos que deve ser gerenciado é o contato entre os trabalhadores
da Empresa Contratada e a comunidade local, além do comportamento desses trabalhadores
frente ao meio ambiente. Justifica-se, assim, a emissão de normas de conduta para os
trabalhadores que se alojarem nos canteiros, bem como a promoção de atividades educacionais
para a manutenção de bom relacionamento com as comunidades (Código de Conduta).

1.11.46 - Deve ser requerido dos trabalhadores o cumprimento das normas de conduta e a
obediência a procedimentos de saúde e de diminuição de resíduos, nas frentes de trabalho,
canteiros, faixa de domínio e estradas de serviço, como os relacionados a seguir.

1.11.47 - A manutenção de animais domésticos deve ser desencorajada, uma vez que
frequentemente tais animais são abandonados nos locais de trabalho ou residência ao término da
obra.

1.11.48 - O porte de armas brancas e de fogo é proibido nos alojamentos, canteiros e demais
áreas da obra. Canivetes são permitidos nos acampamentos, cabendo ao pessoal da segurança
julgar se tais utensílios devem ser retidos e posteriormente devolvidos quando do término da obra.
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Apenas o pessoal da segurança, quando devidamente habilitado, pode portar armas de fogo. A
Empresa Contratada devem assegurar o necessário treinamento do pessoal da segurança.

1.11.49 - Equipamentos de trabalho que possam eventualmente ser utilizados como armas (facão,
machado, motosserra, etc.) devem ser recolhidos diariamente.

1.11.50 - É proibida a venda, manutenção e consumo de bebidas alcoólicas nos canteiros ou nas
praças de obras.

1.11.51 - Os trabalhadores devem obedecer às diretrizes de geração de resíduos e de
saneamento. Assim, deve ser observada a utilização de sanitários (é bastante comum a sua não-
utilização) e, principalmente, verificado o não-lançamento de resíduos no meio ambiente, tais
como recipientes e restos de refeições ou materiais descartados na manutenção de veículos.

1.11.52 - Os trabalhadores devem se comportar de forma adequada no contato com a população,
evitando a ocorrência de brigas, desentendimentos e alterações significativas do cotidiano da
população local.

1.11.53 - A Contratada deve responder por todas as despesas decorrentes dos serviços que
envolvam quaisquer prestadores de serviços públicos, que porventura sejam necessários à
execução do objeto.

1.11.54 - As Proponentes deverão ler o relatório técnico  SEI n° 0016899797, para melhor
compreensão do atual estágio da obra.

 

Documento assinado eletronicamente por Jamerson Fernando Cordeiro,
Coordenador(a), em 31/05/2023, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Luiz Pagani, Gerente , em
31/05/2023, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017146739 e o código CRC 6AF52BA3.
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